INDICAÇÃO Nº 
577
, DE 2006

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a implementação do Conselho Gestor da APA do Banhado, em São José dos Campos.

.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a requerer do Governo do Estado a implementação do Conselho Gestor da APA do Banhado em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 9.985/2000-SNUC e do Decreto Federal nº 4.340/2002.

As APAs do Banhado e de São Francisco Xavier, em São José dos Campos, foram criadas pela Lei Estadual n° 11.262,  de 8 de novembro de 2002, de minha autoria.

Como decorrência da lei, tivemos a experiência bem sucedida do processo de escolha dos membros do Conselho Gestor da APA de São Francisco Xavier, entre os anos de 2004 e 2005, que culminou com a realização das audiências públicas nos dias 11 e 18 de novembro de 2005. Nessa ocasião foram apresentados o plano de manejo, que estabelece o zoneamento ecológico-econômico, e as normas sobre o uso dos recursos naturais. 

 O Banhado, além de ser um cartão postal de São José dos Campos, é um patrimônio ambiental, apontado por especialistas como grande colaborador para o clima ameno do município, justamente por ser uma extensa área verde encravada na região central da cidade. No entanto, foi e é objeto de especulação imobiliária, intervenções viárias e explorações minerais, que comprometeram e podem atingir ainda mais o ecossistema local.

A atuação do Conselho Gestor, cuja composição se dá de forma igualitária entre o Estado e a sociedade, certamente dará maiores garantias ambientais ao Banhado, uma vez que será responsável pelo zoneamento ecológico-econômico e plano de manejo, cuja execução poderá ser acompanhada e fiscalizada por toda a sociedade.
Sala das Sessões, em
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